
liii

iiL~

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2 43Ç~ /2025/DLEG
Uruguaiana, 26 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.092, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência, que
determine, aos setores competentes, a execução do serviço de tapa-buracos nos seguintes
endereços do Bairro Santo Inácio:

a) Rua Eng. Otávio Lago, proximidades do n2 340;
b) Rua Diego Lanziani, proximidades do n9 992.

2. Requeremos a realização do serviço de tapa-buracos tendo em vista o estado
precário da pavimentação que vem causando transtornos à comunidade local. Os buracos
existentes dificultam o tráfego de veículos, oferecem risco de acidentes e podem ocasionar
danos materiais aos motoristas.
3. A manutenção imediata se faz necessária para restabelecer as condições
adequadas de trafegabilidade, melhorar a mobilidade ur. na e as~~urar maior segurança aos
moradores e usuários das vias.

Atenciosamente,
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